
 

MENSAGEM Nº 1.250 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto nº 12.597, 
de 27 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2025, que 
"Renova a concessão outorgada à TV Stúdios de Jaú S.A., para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município de 
Jaú, Estado de São Paulo.". 

Brasília, 3 de setembro de 2025. 

35
cb

67
ea

-b
63

c-
4c

a8
-8

3e
3-

8a
b7

fd
ed

82
99

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/35cb67ea-b63c-4ca8-83e3-8ab7fded8299
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.


		2025-09-03T18:26:42-0300
	Brasil
	LUIZ INACIO LULA DA SILVA
	Assinador Serpro




